
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 

MODIFICA ARTICO DA LEI t42 2.252/81 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

ARV. 12 Ficam revogadas as cobranças de juros e correções monetárias, contidas 

na Lei n2  225/81. 

ALFREDO LAPORTE 

v 

- 
(Ç: 

'j. 

co,  

Sala das S85305,  14 de dezembro de 1982 

Çw e 

A Cnara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 29 - Ficam mantidas as aplicaçes das multas de 20% sobre os impostos e taxas 

vencidas, 

ART, 32  Revogam-.se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei em vigor na 'ata 

de sua publicação* 



a) ALFREDO LAPORTE 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T I F I C A T I V A 

A justificativa deste Beta consubstanciada no Projeto' 

de Lei n112 do Executivo Municipal, cie a Câmara o tornou Lei, como pr 

va inaofiem&vel e irrefutvel cia incapacidade do contribuinte, de suportar os 

anus da Lei n9 2.252/81, seo vejamos a arrecadaçc durante o prdo foi ex 

traordinariamente maior de que em outros meses que o contribuinte era obri~ 

do a pagar juroa e correções monetárias* 

Beneficia ao povo, beneficia ao município que conseguiu 

um qumitun na arrecadaço que ultrapassou a precisão orçamentiiria. 

Sala das Sess&a, 14 de dezembro de 198 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MIMAS GERAIS 

PA A E C E A 

cOMISSRO DE FINNJÇAS 

te 

A co.i850 de Finsnçaa examinando o Projeto de Lei n9  

88/82 é de perecer que o mesmo seja submetido 1 consideraç& da Câmara em Pie.. 

nrio. 

Sala das ComisaZesq  17 de dezembro de 1982. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fi3.t. de Li 88/82 

Parscsx 

de Le gi  slctç5 o e Cntit.uic. 

O pxc:gotito Proje to Jo Ui, t.ni comu fobjetivo ctice1ix 

a carreçiiiz iiin€taria c jurçs n iiuncipaij. 

Raa1nf a cxiii que tci ttra 

vem, c;pcia1a€nt de btixt renda, o projete tem,  uni grand 

alcance ci-al. 
Nca ntndcni., que cj mesmo submc— 

tido :; aprciaç da Casa, uvi1a2 ar, Co!.,lícsicr! com— 

pç Lent4s. 
Parecei, 

 

8 JJ 
SalaOi, 16.12.1982 


